CERTIDÃO
Certifico que:

1. no dia 20 de maio de 2002, às 10h10min, dirigi-me à Rua X, nº, Bairro, nesta cidade, onde citei o Executado de todo o teor do mandado retro;

2. a parte executada negociou o débito junto à parte exeqüente, Fazenda Nacional, parcelando-o em  30 (trinta) vezes tendo, inclusive, já pago a primeira cota conforme cópia de DARF anexa;

3. em razão do acima exposto, devolvo o presente mandado sem o seu integral cumprimento.

O referido é verdade.  Dou fé.

Natal, 05 de junho de 2002.

